LEI N. 1091, DE 5 DE OUTUBRO DE 1993

"Dispõe sobre a fixação da Tabela e da   política salarial dos servidores públicos estaduais e dá outras   providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a fixação da Tabela Salarial do mês de setembro e da política de reajuste salarial dos servidores públicos da Administração Direta, ocupantes das categorias funcionais dos Grupos I, II, III, IV e V e Cargos de Assessoramento Superior de que trata a Lei n. 918, de 14 de setembro de 1989, do Grupo Magistério, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 2º Fica estabelecido que os servidores públicos estaduais no presente mês de setembro terão seus vencimentos de conformidade com as tabelas constantes dos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII desta Lei.

Art. 3º A contar de 1º de outubro do corrente ano, o Reajuste Salarial dos Servidores Públicos Estaduais, (abrangidos no art. 1º) será mensal cujo índice será reajustado, sessenta e cinco por cento do valor encontrado entre a diferença do somatório das receitas líquidas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Estados - FPE, dos dois meses imediatamente anteriores ao reajuste, dividido pelo valor global da folha de pagamento do Estado, inclusive encargos sociais do mês anterior ao reajuste.

Parágrafo único.  A metodologia de cálculos de que trata o caput deste artigo, terá a seguinte descrição:

a)  = Diferença mensal do somatório das receitas líquidas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação  dos Estados - FPE;

b) X1 = Somatório das Receitas Líquidas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Estados - FPE, do mês anterior ao reajuste; 

c) X2 = Somatório das Receitas Líquidas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Estados - FPE, do mês imediatamente anterior, sendo:

1 - IRSM = índice de reajuste  do Salário Mensal;

2 - FOPAG = O total da folha de pagamento do Estado, acrescida dos encargos sociais, referentes ao mês anterior do reajuste;

3 - FÓRMULA  =   =  X1  -  X2              

4 - IRSM  =       X0,65 

                  FOPAG

                        MA

Art. 4º A reposição das perdas salariais ocorridas em função dos índices inflacionários será calculada quadrimestralmente e pagas em três parcelas consecutivas e corresponderá até cem por cento do valor residual.

Parágrafo único. O valor residual, corresponderá a diferença entre os valores acumulados dos reajustes mensais previstos nesta Lei e a inflação do período, atualizado pelo índice Geral de Preços e Mercado - IGPM e Fundação Getúlio Vargas - FGV.

Art. 5º Em caso de variação negativa das diferenças entre as receitas líquidas definidas nesta Lei, o valor do percentual correspondente ao acréscimo, será deduzida da parcela positiva posterior, mantendo-se o salário irredutível.

Art. 6º Ocorrendo o comprometimento da folha de pagamento, capaz de inviabilizar a Administração Estadual, serão as partes, de imediato, convocadas à nova negociação.

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de quatro meses para reavaliação da Política Salarial prevista nesta Lei.

Art. 7º O Poder Executivo encaminhará à Assembléia Legislativa, mensalmente, Projeto de Lei de reajuste salarial em conformidade aos índices estabelecidos nesta Lei.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta de recursos específicos constantes do orçamento do Estado.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de 1º de setembro de 1993.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Branco, 5 de outubro de 1993, 105º da República, 91º do Tratado de Petrópolis  e  32ª  do   Estado do Acre.

ROMILDO MAGALHÃES

Governador do Estado do Acre

TABELA SALARIAL -SETEMBRO/93

ANEXO - I

ESTÁGIO


GRUPO I
GRUPO II
GRUPO III
GRUPO IV
GRUPO V

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

L

M

N

O

P

Q

R

S
8.139.37

8.546.34

8.973.66

9.422.34

9.893.46

10.388.13

10.907.53

11.452.91

12.025.56

12.626.83

13.258.18

13.921.08

14.617.14

15.348.00

16.115.40

16.921.17

17.767.22

18.655.59
8.953.31

9.400.97

9.871.02

10.364.57

10.882.80

11.426.94

11.998.29

12.598.20

13.228.11

13.889.52

14.583.99

15.313.19

16.078.85

16.882.80

17.726.94

18.613.28

19.543.95

20.521.14
10.296.30

10.811.12

11.351.67

11.919.26

12.515.22

13.140.98

13.798.03

14.487.93

15.212.33

15.972.95

16.771.59

17.610.17

18.490.68

19.415.22

20.385.98

21.405.27

22.475.54

23.599.32
12.355.56

12.973.34

13.622.01

14.303.11

15.018.26

15.769.18

16.557.64

17.385.52

18.254.79

19.167.53

20.125.91

21.132.21

22.188.82

23.298.26

24.463.17

25.686.33

26.970.65

28.319.18
15.444.45

16.216.68

17.027.51

17.878.89

18.772.83

19.711.47

20.697.05

21.731.90

22.818.49

23.959.42

25.157.39

26.415.26

27.736.02

29.122.82

30.578.96

32.107.91

33.713.31

35.398.97

TABELA SALARIAL - SETEMBRO/93

ANEXO II

CLASSE

LETRA
EE - 1
EE - 2
EE - 3
EE - 4
EE - 5 
EE - 6

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

L

M

N

O

P


14.147.12

14.854.48

15.597.20

16.377.06

17.195.91

18.055.71

18.958.49

19.906.42

20.901.74

21.946.83

23.044.17

24.196.38

25.406.20

26.676.51

28.010.33
15.444.45

16.216.68

17.027.51

17.878.89

18.772.83

19.711.47

20.697.05

21.731.90

22.818.49

23.959.42

25.157.39

26.415.26

27.736.02

29.122.82

30.578.96
20.587.46

21.616.83

22.697.67

23.832.56

25.024.18

26.275.39

27.589.16

28.968.62

30.417.05

31.937.90

33.534.80

35.211.54

36.972.12

38.820.72

40.761.76


25.730.46

27.016.98

28.367.83

29.786.23

31.275.54

32.839.31

34.481.28

36.205.34

38.015.61

39.916.39

41.912.21

44.007.82

46.208.21

48.518.62

50.944.55


30.888.91

32.433.35

34.055.02

35.757.77

37.545.66

39.422.95

41.394.09

43.463.80

45.636.99

47.918.84

50.314.78

52.830.52

55.472.04

58.245.65

61.157.93
36.031.91

37.833.51

39.725.18

41.711.44

43.797.01

45.986.87

48.286.21

50.700.52

53.235.55

55.897.32

58.692.19

61.626.80

64.708.14

67.943.54

71.340.72

TABELA SALARIAL - SETEMBRO/93

ANEXO III

CLASSE

LETRA
PE - 1
PE - 2
PE - 3
PE - 4
PE - 5
PE - 6
PE - 7
PE - 8

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

L

M

N

O

P
5.791.67

6.081.25

6.385.32

6.704.58

7.039.81

7.391.80

7.761.39

8.149.46

8.556.94

8.984.78

9.434.02

9.905.72

10.401.01

10.921.06

11.467.11
6.432.62

6.754.25

7.091.96

7.446.56

7.818.88

8.209.83

8.620.32

9.051.34

9.503.90

9.979.10

10.478.05

11.001.96

11.552.05

12.129.66

12.736.14
7.073.56

7.427.24

7.798.60

8.188.53

8.597.96

9.027.85

9.479.25

9.953.21

10.450.87

10.973.41

11.522.08

12.098.19

12.703.10

13.338.25

14.005.17
7.722.23

8.108.34

8.513.76

8.939.44

9.386.42

9.855.74

10.348.52

10.865.95

11.409.25

11.979.71

12.578.69

13.207.63

13.868.01

14.561..41

15.289.48
10.293.73

10.808.47

11.318.84

11.916.28

12.512.09

13.137.70

13.794.58

14.484.31

15.208.53

15.968.95

16.767.40

17.605.77

18.486.06

19.410.36

20.380.88
12.865.23

13.508.49

14.183.92

14.893.11

15.637.77

16.119.66

17.240.64

18.102.67

19.007.81

19.958.20

20.956.11

22.003.91

23.101.11

24.259.31

25.472.21
15.444.45

16.216.68

17.027.51

17.878.89

18.772.83

19.711.17

20.697.05

21.731.90

22.818.49

23.959.42

25.157.39

26.415.26

27.736.02

29.122.82

30.578.96
18.015.96

18.916.75

19.862.59

20.855.72

21.898.51

22.993.43

24.143.10

25.350.26

26.617.77

27.918.66

29.346.09

30.813.40

32.354.07

33.971.77

35.670.36
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ANEXO IV

CLASSE

LETRA
PE - 1
PE - 2
PE - 3
PE - 4
PE - 5
PE - 6
PE - 7
PE - 8

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

L

M

N

O

P
11.583.34

12.162.51

12.770.63

13.409.17

14.079.62

14.783.60

15.522.78

16.298.92

17.113.07

17.969.56

18.868.04

19.811.44

20.802.02

21.842.12

22.934.22
12.865.23

13.508.49

14.183.92

14.893.11

15.637.77

16.419.66

17.248.64

18.102.67

19.007.81

19.958.20

20.956.11

22.003.91

23.104.11

24.259.31

25.472.28
14.147.12

14.854.48

15.597.20

16.377.06

17.195.91

18.055.71

18.958.49

19.906.42

20.901.74

21.946.83

23.044.17

24.196.38

25.406.20

26.676.51

28.010.33
15.111.45

16.216.68

17.027.51

17.878.89

18.772.83

19.711.47

20.697.05

21.731.90

22.018.49

23.959.42

25.157.39

26.415.26

27.736.02

29.122.82

30.578.96
20.587.46

21.616.83

22.697.67

23.832.56

25.024.18

26.275.39

27.589.46

28.968.62

30.417.05

31.937.90

33.534.80

35.211.54

36.972.12

38.820.72

40.761.76


25.730.46

27.016.98

28.367.83

29.786.23

31.275.54

32.889.31

34.481.28

36.205.34

38.015.61

39.916.37

41.912.21

44.007.02

46.208.21

49.518.62

50.944.55
30.888.91

32.433.35

34.055.02

35.757.77

37.545.66

39.422.95

41.394.09

43.463.80

45.636.99

47.918.84

50.314.78

52.830.52

55.472.04

58.245.65

61.157.98
36.031.91

37.833.51

39.725.18

41.711.44

43.797.01

45.986.87

48.286.21

50.700.52

53.235.55

55.897.32

58.692.19

61.626.80

64.708.14

67.943.54

71.340.72

TABELA SALARIAL - SETEMBRO/93

ANEXO V

CLASSE

LETRA
PS - 1
PS - 2
PS - 3
PS - 4

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

L

M

N

O

P
4.256.88

4.469.72

4.693.21

4.927.87

5.174.26

5.432.98

5.704.63

5.989.86

6.289.35

6.603.82

6.934.01

7.280.71

7.644.74

8.026.98

8428.33
4.937.98

5.184.88

5.444.12

5.716.33

6.002.14

6.302.25

6.617.36

6.948.23

7.295.64

7.660.42

8.043.44

8.445.62

8.867.90

9.311.29

9.776.86
5.959.63

6.257.61

6.570.49

6.899.02

7.243.97

7.606.17

7.986.47

8.385.80

8.805.09

9.245.34

9.707.61

10.192.99

10.702.64

11.237.77

11.799.66
6.385.32

6.704.58

7.039.81

7.391.80

7.761.39

8.149.46

8.556.94

8.984.78

9.434.02

9.905.72

10.401.01

10.921.06

11.467.11

12.040.47

12.642.49

TABELA SALARIAL - SETEMBRO/93

ANEXO VI

CLASSE

LETRA
PS - 1
PS – 2
PS - 3
PS – 4

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

L

M

N

O

P
8.513.76

8.939.45

9.386.42

9.855.74

10.348.53

10.865.95

11.409.25

11.979.72

12.578.70

13.207.64

13.868.02

14.5610.42

15.289.49

16.053.96

16.856.66
9.875.95

10.369.75

10.888.24

11.432.65

12.004.28

12.604.50

13.234.72

13.896.46

14.591.28

15.320.85

16.086.89

16.891.23

17.735.79

18.622.58

19.553.71
11.919.26

12.515.22

13.140.98

13.798.03

14.487.93

15.212.33

15.972.95

16.771.60

17.610.18

18.490.68

19.415.22

20.385.98

21.405.28

22.475.54

23.599.32
12.770.64

13.409.17

14.079.63

14.783.61

15.522.79

16.298.93

17.113.87

17.969.57

18.868.04

19.811.45

20.802.02

21.842.12

22.934.23

24.080.94

25.284.98

TABELA SALARIAL - SETEMBRO/93

ANEXO VII

CARGOS 
VALORES



DAS – 3
61.777.80

DAS - 2
51.481.50

DAS - 1
42.901.25

FG - 15

FG - 20

FG - 30

FG - 35

FG - 40

FG - 50

FG - 60

FG - 70

FG - 80

FG - 90
6.435.19

8.580.25

12.870.38

15.015.44

17.160.50

21.450.63

25.740.75

30.030.88

34.321.00

38.611.13

TABELA DE SOLDO - SETEMBRO/93

ANEXO VIII

POSTO  GRADUAÇÃO


INDICE
SOLDO

CORONEL

TENENTE CORONEL

MAJOR

CAPITÃO

1º TENENTE

2º TENENTE

ASPIRANTE A OFICIAL

SUB -TENENTE

1º SARGENTO

2º SARGENTO

3º SARGENTO

CABO

SOLDADO  ENGAJADO

SOLDADO RECRUTA


1000

913

836

720

579

521

501

501 

450

386

348

280

250

180
41.185.24

37.602.12

34.430.86

29.653.37

23.846.25

21.457.51

20.633.81

20.633.81

18.533.36

15.897.50

14.332.46

11.531.87

10.296.31

7.413.34

7

